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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 0113/2025 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) N° 062/2025 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: 25/11/2025 
HORÁRIO: 08:00 horas. 
LOCAL: Paço Municipal, sito na Av. José Laurindo, 1.540 – Rosana - SP 

A PREFEITURA DE ROSANA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Avenida José Laurindo, nº 1.540, Rosana - SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 67.662.452/0001-

00, através do Sr. FERNANDO SILGUEIRO MENDES RAMALHO – Secretário de 

Licitações e Compras, utilizando de sua competência e autorização do Excelentíssimo 

Senhor Prefeito CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA, torna público que se acha 

aberta à licitação na modalidade, torna público que se acha aberta à licitação na modalidade 

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 062/2025, do tipo MENOR PREÇO, cujo objeto é a contratação 

de empresa para prestação de serviço de iluminação de Natal, com fornecimento de material 

decorativo, montagem e execução, para atender o evento Natal Iluminado, a ser realizados no 

Município de Rosana/SP, com entrega total, conforme especificações constantes neste edital 

e seus anexos, que será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto nº 3.735 

de 30 de janeiro de 2024 (site para consulta www.rosana.sp.gov.br) , e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento 
convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 
endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

A sessão de processamento do Pregão será realizada em dependência própria da 
Administração Pública Municipal, localizada no endereço supra citado, iniciando-se no dia 
25/11/2025 às 08:00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de 
Apoio. 
 
No dia, hora e local mencionado no preâmbulo, terá início a sessão do pregão, com seguinte 
roteiro: 

- Credenciamento dos representantes legais dos licitantes; 

- Recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes contendo as propostas e a 
documentação; 

- Abertura dos envelopes proposta e exame da conformidade das propostas para com as 
exigências do Edital; 

- Divulgação dos licitantes classificados e dos desclassificados; 

- Realização dos lances verbais; 

- Abertura do envelope documentação do licitante detentor do menor preço e exame da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.rosana.sp.gov.br/
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habilitação e, 

- Adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, se não houver manifestação da 
intenção de interposição de recurso. 
 
1- DO OBJETO  

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviço de iluminação de Natal, com fornecimento de material decorativo, 
montagem e execução, para atender o evento Natal Iluminado, a ser realizados no Município 
de Rosana/SP, com entrega total, conforme especificações constantes neste edital e seus 
anexos. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar do certame licitatório, interessados comprovadamente 

do ramo correlacionado ao objeto desta licitação, que satisfaçam as condições exigidas no 

presente edital e seus anexos, parte integrante deste edital. 

2.2. Os interessados em adquirir cópia do edital e seus anexos deverão retirá-

los junto ao setor de Licitações, à Avenida José Laurindo, nº 1.540, Rosana – SP, no horário 

comercial, das 08:00 as 13:00 horas (Brasília), mediante o pagamento da taxa de 

emolumentos de R$ 22,50 (vinte e dois reais e cinquenta centavos), referente ao custo 

reprográfico, que deverá ser efetuada através de guia própria emitida pelo Setor de Licitações 

e recolhida na rede bancária ou poderá ser retirado na íntegra, no endereço eletrônico 

http://www.rosana.sp.gov.br ou https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/transparencia/, sem 

qualquer custo para o licitante, neste último caso deverá preencher o recibo (Anexo II), 

assinar e encaminhar via e-mail, licitacoes@rosana.sp.gov.br. 

2.2.1. Quaisquer esclarecimentos a respeito desta licitação poderão ser 

obtidos no Setor de Licitação, na Prefeitura de Rosana, no horário comercial ou pelo telefone 

(18) 3288-8210. 

2.2.2. Os pedidos de esclarecimentos solicitados por escrito serão respondidos 

e disponibilizados no site http://www.rosana.sp.gov.br e/ou 

https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/transparencia/. 

2.3. Que a documentação exigida para proposta de preços e habilitação seja 

apresentada no mesmo ato, até a data, hora e local designados neste edital, em envelopes 

opacos, lacrados e, preferencialmente timbrados ou com o carimbo do CNPJ, e com os 

seguintes dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA 
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 062/2025 

ENVELOPE “I” – PROPOSTA DE PREÇOS 
(razão social do proponente – CNPJ – endereço – E-mail) 

 
 
 
 

http://www.rosana.sp.gov.br/
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/transparencia/
mailto:licitacoes@rosana.sp.gov.br
http://www.rosana.sp.gov.br/
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/transparencia/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA 
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 062/2025 

ENVELOPE “II” – HABILITAÇÃO 
(razão social do proponente – CNPJ – endereço – E-mail) 

 

2.4. A ausência ou incorreções dos dizeres citados acima, na parte externa dos 

envelopes não constituirá motivo para desclassificação do licitante que poderá inserir as 

informações faltantes e/ou retificá-las. 

2.5. Caso eventualmente ocorra à abertura do Envelope “II” – Habilitação antes 

do Envelope “I” - Proposta de Preços, será aquele novamente lacrado sem análise de seu 

conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes. 

2.6. Não será permitida no presente Pregão, a cessão, transferência e a 

subcontratação total ou parcial de seu objeto. 

2.7. Não será permitida a participação neste pregão: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, QUANDO FOR O CASO; 

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
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atuando nessa condição; 

2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 

1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7.11. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado 

ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

2.7.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o 

autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 

do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.7.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico. 

2.7.14. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a 

contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico 

e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

2.7.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 

programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

2.7.16. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que 

auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.7.17. Não poderão participar da licitação as empresas que estiverem 

em: concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por 

órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou 

Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da Administração 

Municipal. 

2.7.18. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da 

apresentação da declaração constante no ANEXO IV para fins de habilitação, deverá, quando 

do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o seu 

regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate Art. 44 e 45 da LC 

123/2006. 
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2.8. Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos 

termos do art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8.1. Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma 

licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada, nos termos do art. 15, inc. IV, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes 

documentos:  

3.1.1 Quanto aos representantes: 

a) tratando-se de representante legal de sociedade empresária ou 

cooperativa, ou empresário individual, cópia autenticada do Ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor (desde o contrato originário e posteriores alterações ou do 

contrato consolidado e posteriores alterações), devidamente registrado na Junta 

Comercial em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou o Ato constitutivo 

devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; no qual estejam expressos 

seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

b) tratando-se de procurador, procuração por instrumento público ou 

particular (Anexo VIII), com firma reconhecida, da qual constem poderes específicos para 

formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente documento, 

dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá 

identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto; 

3.1.2 Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 

a) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e 

inexistência de qualquer fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o 

modelo estabelecido no Anexo III deste edital, e apresentada FORA dos Envelopes “I” e “II”. 

3.1.3 Quanto às microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 

(EPP): 

a) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao 

exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006 e alterações 

posteriores, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste 

edital, e apresentada FORA dos Envelopes “I” e “II”. 

3.2 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante 

credenciado, sendo que cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 
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3.3 O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda 

que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar 

preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, 

ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser 

considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

3.4 Os documentos aludidos para o credenciamento deverão estar FORA 

dos envelopes “I” e “II”. 

3.5 Os documentos poderão ser apresentados em original, os quais ficarão 

retidos e não serão devolvidos ou por qualquer processo de cópia autenticada, nos termos 

do Artigo 12, VI da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores, assim como, poderá ser 

autenticado nos termos do item 7.1. 

4. DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO 
 

4.1. No horário e local indicados neste edital será aberta à sessão, iniciando-se 

pela fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião 

em que serão apresentados os documentos indicados no item 3, assim como, apresentando a 

DECLARAÇÃO dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e 

inexistência de fatos impeditivos, conforme modelo Anexo III (Essa Declaração deverá estar 

FORA dos envelopes “I” e “II”). 

4.1.1. Em sendo o caso, a declaração acima poderá ser providenciada e 

estará à disposição para assinatura dos licitantes por ocasião da abertura da sessão. 

4.2. Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro 

os envelopes “I” e “II”, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a 

Documentação de Habilitação 

4.3. Após o recebimento dos envelopes “I” (proposta) e “II” (habilitação), não 

será aceito novos proponentes. 

4.4. Conceder-se-á vistas e rubricas ao Pregoeiro, aos membros da Equipe de 

Apoio e aos representantes das empresas participantes, de todos os documentos 

apresentados no credenciamento, nos envelopes “I” e “II” apresentados, em todas as 

propostas, nos documentos de habilitação do vencedor. 

4.5. O envelope “II” - HABILITAÇÃO dos licitantes que não tiveram esses 

envelopes abertos, o mesmo ficará retido podendo ser retirados em até 05 (cinco) dias, 

após a publicação da homologação do certame, hipótese em que, decorrido o prazo serão 

devidamente inutilizados. 

4.6. No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa 

antes de cumpridas todas as fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, 

ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos 

participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos, devendo os motivos 

serem consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada 
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posteriormente. 

4.6.1. A interrupção dos trabalhos de que trata o item acima, somente dar-

se-á após a etapa competitiva de lances verbais, exceto nos casos apresentados pelo 

Pregoeiro, com anuência de todos os proponentes. 

4.7. Não será aceita, em nenhuma hipótese, a participação de licitante: 

a) retardatários, a não ser como ouvinte; ou 

b) que não apresentem a declaração de habilitação e inexistência de fato 

impeditivo em sua participação no presente certame. 

4.8. Será aplicada penalidade prevista no item 15 deste Edital ao licitante que 

fizer declaração falsa. 

4.9 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a 

proponente desistente às penalidades constantes no item 15 deste edital. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE “I”) 

5.1. A Empresa licitante deverá entregar a proposta de preços no envelope “I”, 

sem emendas ou rasuras, apresentadas em papel timbrado da própria empresa, datilografada 

ou impressa por processo eletrônico, contendo, obrigatoriamente os itens abaixo relacionados 

e, preferencialmente conforme modelo de proposta – Anexo VI: 

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição Estadual; 

b) número do Pregão;  

c) descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as 
especificações constantes do Anexo I deste Edital; 

d) preço unitário e total, em algarismo, em moeda corrente nacional, limitando-

se a 02 (duas) casas decimais, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de 

qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar 

incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, fretes, 

tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 

fornecimento do objeto da presente licitação;  

e) prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados 
a partir da data de sua apresentação; 

f) Declaração impressa na proposta ou anexada à mesma, de que o preço 

apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado; 

g) Declaração impressa na proposta ou anexada à mesma de que o produto 

ofertado atende todas as especificações exigidas no Anexo VI; 
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6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1 Abertas às propostas, o Pregoeiro efetuará a classificação em ordem 

crescente a partir da proposta de “MENOR PREÇO GLOBAL”, sendo que esta e as demais 

com preço até 10% (dez por cento) superior àquela, estarão classificadas para a sessão de 

lances. 

6.2 Quando não forem verificadas, no mínimo 03 (três) propostas escritas nas 

condições do item acima o pregoeiro classificará todas as melhores propostas subseqüentes, 

até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer 

que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. Por outro lado, convém lembrar, que 

se apenas 02 (duas) licitantes, ou pelo menos 01 (uma), apresentar proposta o certame pode 

prosseguir. 

6.3. No caso de empate serão admitidas todas as propostas iniciais empatadas, 

independentemente do número de licitantes, e realizar-se-á o sorteio para definir a ordem de 

apresentação dos lances, e caso não havendo apresentação de lances por parte dos licitantes 

prevalecerá à ordem do sorteio para fins de classificação. 

6.4. Aos licitantes classificados, será dada oportunidade para disputa, por meio 

de lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da 

proposta classificada de maior preço.  

6.4.1. Os lances verbais serão efetuados e expressos em moeda corrente 

nacional, limitando-se a 02 (duas) casas decimais. 

6.5. O licitante que desistir de apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, será excluído da etapa de lances verbais, mantendo-se o último preço apresentado 

pelo mesmo, para efeito de ordenação das propostas. 

6.6. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

6.7. Quando houver discrepância na totalização dos valores apresentados 

na proposta, o Pregoeiro procederá à correção dos valores totais, mediante a elaboração 

de Planilha de Conferência, sempre prevalecendo os valores unitários propostos e as 

quantidades definidas no edital, nos seguintes casos: 

a) quando os valores totais propostos apresentarem erros de multiplicação 

entre a quantidade constante na proposta e o valor unitário proposto; 

b) quando os valores totais propostos apresentarem erros em virtude da 

quantidade constante na proposta apresentada for divergente da quantidade definida no 

edital; 

6.7.1 Ocorrendo algumas das situações descritas acima, sempre prevalecerão 

os valores unitários propostos e as quantidades definidas no presente edital. 

6.8. Quando houver discrepância entre os valores dos subtotais e os totais 

resultantes de erros de adição prevalecerão os valores dos subtotais corrigindo o valor total, 

levando-se ainda em consideração o item anterior; 
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6.9. No caso de discrepância dos dados ofertados nas propostas e nos anexos, 

prevalecerão os da proposta, exceto nos casos em que os anexos forem mais vantajosos para 

a Administração Pública. 

6.10. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas 

selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, 

considerando-se para as selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa 

classificação, será assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno 

porte preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 

6.10.1. O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno 

porte, detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou 

superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que 

apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena 

de preclusão do direito de preferência. 

6.10.2. A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver 

propostas empatadas, nas condições do subitem 6.10.1. 

6.10.3. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da 

proposta melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, 

respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno 

porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 

6.10.1. 

6.10.4. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a 

classificação de que trata o subitem 6.10, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, 

não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do 

preço. 

6.11. O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida 

com base nas disposições dos subitens 6.10.1 e 6.10.3, ou, na falta desta, com base na 

classificação de que trata o subitem 6.10, com vistas à redução do preço. 

6.12. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 

menor preço, decidindo motivadamente a respeito.  

6.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope 

“II”, contendo os documentos de habilitação de seu autor.  

6.14. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências 

para a habilitação, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 

6.10, examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 

sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

6.14.1. Será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração na proposta original, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros 
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materiais, alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro. Contudo, se a licitante for 

classificada na sessão do Pregão para ofertar lances verbais, poderá fazê-lo na forma e 

oportunidade previstas neste Edital. 

6.14.1.1. A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas 

declarações expedidas pelo próprio licitante ou na proposta poderão ser supridas pelo 

representante legal presente à reunião de abertura dos envelopes “I” - proposta e “II” – 

documentação, com poderes para esse fim. 

6.15. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e 

pela Equipe de Apoio, e facultativamente assinada pelo(s) licitante(s), que poderão deixar de 

assinar a ata, desde que firmem declaração de desistência de tal ato, assim como, do direito 

de recorrer. 

6.16. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital 

e seus Anexos. 

6.17. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 

licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 

6.18. DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.18.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às 

exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, 

ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que apresentem preço baseado 

exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

6.18.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas 

propostas das demais licitantes. 

6.18.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados 

neste edital; 

b) Que apresentem preços ou vantagens baseados exclusivamente em 

proposta ofertada pelos demais licitantes; 

c) Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste 

edital. 

d) apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente 

inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 

através de documentação que comprove que os custos dos produtos são coerentes com os 

de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 

objeto; e 
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e) não atenderem às exigências contidas no edital deste pregão. 

6.18.4. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro 

dará por encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito. 

6.19. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

6.19.1. Para efeito de elaboração da proposta escrita e de seu 

julgamento, não será aceita, sob qualquer título, oferta de outros valores que não sejam os 

preços unitários por produto e o global da proposta. 

a) Para efeito de elaboração da proposta não poderá ser alterado 

o quantitativo indicado no Anexo VI, observado o item 5, do presente edital. 

6.19.2. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este pregão não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem aos materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.19.3. Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o 

julgamento da obediência às condições aqui estabelecidas, bem, ainda, em seus anexos, e a 

decisão quanto às dúvidas ou omissões deste edital. 

6.19.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao 

quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Rosana ou, ainda, de pessoas físicas ou 

jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

7. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE “II”) 

7.1. É condição básica para a fase de habilitação, que os documentos poderão 

ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório 

competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja 

autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua 

apresentação: 

7.2. Documentos Relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 

a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 
nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 

c) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 
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funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.  

7.2.1. Os documentos descritos nas alíneas “a” e “b” deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva e posteriores 
alterações, conforme legislação em vigor. 

7.2.2. Os documentos relacionados nas alíneas “a” e “b” deste subitem 
7.2 não precisarão constar do Envelope “II” - HABILITAÇÃO, se tiverem sido apresentados 
para o credenciamento neste Pregão. 

7.3. Documentos Relativos à REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal e Municipal, do 

domicílio ou sede da sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a 

apresentação das seguintes certidões: 

b.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta 

Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

b.2) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos 

Mobiliários, expedida pelo órgão competente. 

c) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), 

mediante a apresentação da CND (Certidão Negativa de Débito) ou CPD-EN (Certidão 

Positiva de Débito com Efeitos de Negativa); 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF (Certificado de Regularidade do FGTS). 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação da seguinte certidão: 

e.1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, expedida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho. 

7.4. Documentos Relativos à QUALIFICAÇÃO ECÔNÔMICA-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 

a.1) Para empresas que optarem de participar através de filial, deverá 
também ser apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra 
instalada a filial. 
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7.4.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a) OPERACIONAL: 
 

a.1) - Certidão de registro de pessoa jurídica, dentro do seu 

prazo de validade, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da sede do licitante. 

 

a.2) - Atestado da visita técnica realizada, fornecido pela 
Secretaria de Turismo e Cultura da Prefeitura, comprovando que o licitante se acha ciente de 
todas as condições do local onde serão executados os serviços, conforme Anexo VI ou ainda 
de acordo com Artº 63 parágrafo 2º da Lei 14.133/21, a empresa poderá substituir a vistoria 
por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 
a.3) – Atestados (s) e Certidões e Acervos de Capacidade Técnica 

profissional (CAT) e Operacional, Fornecidos(s) por pessoas(s) jurídicas ou direito público e 
privado necessariamente em nome do licitante, conforme preconiza a resolução nº 1.137, de 
31 de março de 2023 e apresentando a CAT dos serviços prestados com 
CARACTERÍSTICAS SEMELHANTES às do objeto desta com execução de LOCAÇÃO DE 
DECORAÇÃO NATALINA INCLUINDO MONTAGEM. 

 

7.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (Declarações): 

a) Declaração do licitante em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, conforme modelo estabelecido no Anexo V. 

7.6. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

7.6.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões 

apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias a 

contar da data de sua emissão. 

7.6.1.1. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação 

de documentos em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às 

certidões. 

7.6.1.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão 

estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

7.6.2. Não será aceita documentação remetida via fac-símile. 

7.6.3. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos 

documentos efetivamente entregues de habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública 

de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a 

apresentação de documentos novos, exceto quanto as declarações constantes dos anexos do 
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edital que poderão ser firmadas na sessão. Quando a licitante apresentar certidão extraída por 

meio da internet, que não seja original, o Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará 

efetuando consulta direta nos sites dos órgãos expedidores na Internet para verificar a 

veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 

7.6.3.1. Se algum documento apresentar falha não sanável na 

sessão acarretará a inabilitação do licitante. 

7.6.4. A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 

7.6.5. A Administração não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa 
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a 
licitante será inabilitada. 

7.6.6. Para habilitação das empresas e das microempresas ou empresas 
de pequeno porte, as mesmas deverão apresentar todos os documentos elencados nos itens 
7.2 a 7.5, inclusive, toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.6.6.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação da homologação do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

7.6.6.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no 
subitem 7.6.6.1, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão 
pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

7.6.7. Constatado que o proponente atende as exigências do edital e após 

ser declarado vencedor, o pregoeiro procederá à adjudicação ao proponente vencedor. 

8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

8.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do presente pregão, protocolizando o pedido na Divisão de Compras e Licitações 

da Prefeitura Municipal de Rosana/SP, das 07:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas 

(Brasília), na Avenida José Laurindo, nº 1.540 (pavimento superior), Município de Rosana – 

SP. 

8.1.1. Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor deste Edital e 

protocolada no Setor de Licitações, sito na Av. José Laurindo, nº 1540 (pavimento 

superior). 
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8.1.2. Admite-se impugnação por intermédio de e-mail ficando a validade do 

procedimento condicionada à apresentação do original no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas. 

8.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, 

será designada nova data para a realização do certame, se fizer necessário, nos termos da 

lei. 

8.3. A impugnação feita tempestivamente não impedirá o licitante de participar 

deste processo licitatório, caso a decisão sobre a petição não seja prolatada antes da data 

marcada para o recebimento e abertura dos envelopes proposta e documentação. 

8.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado 

este edital, implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele 

estabelecidas. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. Os licitantes poderão interpor recurso, em qualquer fase da licitação, contra 

ato ou decisão que os prejudique, observado o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 (três) dias úteis, contados 

da data de intimação do ato ou decisão recorrida, ou da lavratura da ata da sessão pública. 

9.3. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 

ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.4.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão; 

9.4.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será 

inferior a 10 (dez) minutos. 

9.4.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 

17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 

na data de intimação da ata de julgamento. 

9.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, de 

forma clara e objetiva, contendo: 

• Identificação do recorrente; 
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• Número do processo licitatório; 
• Ato ou decisão que se recorre; 
• Fundamentação legal e probatória do recurso; 
• Data e assinatura do recorrente ou de seu representante legal. 

9.6. O recurso será dirigido ao Pregoeiro, que poderá reconsiderar sua decisão 

no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso à autoridade 

superior, a qual deverá proferir decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 

da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, salvo 

disposição legal em contrário. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no sítio eletrônico. 

9.11. A falta de manifestação imediata e motivada para interpor recurso 

implicará na decadência desse direito. 

9.12. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 

protelatórios ou quando não justificada a interposição de recurso pelo proponente. 

9.13. Caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis da decisão do Pregoeiro 

sobre o recurso inicial, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

9.14. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10. DO CONTRATO 

10.1. Publicada a homologação do processo, o proponente vencedor deverá 

assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de publicação, 

podendo ser prorrogado em caso de situação justificável e aceita pela Administração. A(s) 

proponente(s) vencedora(s) deverá(ão) comparecer no Setor de Licitações da Prefeitura 

de Rosana/SP para realizar a assinatura do referido contrato ou solicitar via e-mail para 

assinatura digital, não sendo permitido o envio por qualquer meio de correspondência. Desta 
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forma, a(s) proponente(s) fica(m) ciente(s) quanto à condição pré-estabelecida neste Edital. 

10.1.1. Para a assinatura do contrato, o proponente vencedor deverá 

apresentar nova certidão negativa válida (subitem 7.3, alíneas “b” a “e”), caso as certidões 

apresentadas para Habilitação tenham expirado sua validade entre a data da entrega do 

envelope II – HABILITAÇÃO e a data da assinatura do contrato. 

10.1.2 – Caso a contratada esteja enquadrada na condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá apresentar no ato da 

assinatura do contrato: 

a) Certidão ou termo de enquadramento expedida(o) pela Junta 

Comercial, nos termos do Artigo 3º, da IN DREI nº 36 de 03/03/20171. 

10.2. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura 

do instrumento contrato, se recuse assiná-lo ou retirar o instrumento equivalente, implicará na 

decadência do direito à contratação. Neste caso, a Prefeitura Municipal de Rosana, sem 

prejuízo das sanções previstas neste edital, procederá a convocação dos licitantes para, em 

sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do Artigo 

4°, Inciso XXIII, da Lei Federal n° 10.520/02. 

10.2.1 A recusa do adjudicatário em assinar o instrumento contratual, 

dentro do prazo estabelecido no presente edital, caracteriza descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e 

alterações posteriores e nas sanções administrativas previstas neste edital. 

11. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

11.1. Os serviços de locação e montagem dos materiais decorativos deverão 

ser prestados em conformidade com o disposto no Anexo I. 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1. A Prefeitura de Rosana efetuará o pagamento até 30 (trinta) dias contados da 
apresentação da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s) - NFE(s) devidamente 
atestada(s) pelo setor, mediante depósito em conta corrente vinculada ao CNPJ da 
Contratada. 
 
12.2. Havendo erro na Nota Fiscal Eletrônica - NFE ou outra circunstância que desaprove a 
liquidação, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a empresa 
vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer tipo de ônus para a Prefeitura de Rosana. 
 
12.3. Caso haja documentos faltantes ou incorretos, notificação de pendências ou 
irregularidades quanto aos produtos entregues, não será iniciada a contagem de prazo para 
pagamento. 
 

 
1 Art. 3º - A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte será efetuada 
mediante certidão expedida pela Junta Comercial. 
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12.4. A título de pagamento a contagem do prazo será a data de recebimento da Nota Fiscal 
atestada por esta prefeitura. 
 
12.5. Quando constatado qualquer irregularidade na Nota Fiscal ou equivalente, será 
solicitada a empresa contratada carta de correção, caso não caiba, a nota fiscal será 
devolvida a Contratada para substituição, sendo o prazo de pagamento reiniciado após a 
entrega da Nota Fiscal substituta. 
 
12.6. Fica a empresa contratada/detentora da ata de registro de preços ciente da 
responsabilidade de efetuar destaque sobre as retenções sobre impostos aplicáveis a 
modalidade da contratação, em especial as contidas no código tributário municipal e suas 
atualizações, além do decreto municipal 3724/2023, INs RFB 1234/2012 e 2145/2023, que 
versam sobre a retenção do Imposto de Renda Amplo. 
 
12.7. Nos casos em que ocorra erro ou omissão por parte da contratada em efetuar os 
destaques sobre os valores a serem retidos, a contabilidade municipal procederá de toda a 
forma com as retenções aplicáveis ao caso. 
 
12.8.- Nos casos onde a empresa contratada esteja sediada em outro município, mas ocorra a 
prestação de serviço no Município de Rosana, deverá ser indicado o município de 
Rosana como local de prestação de serviço em campo especifico da nota Fiscal. (Obs. 
aplicável somente nos casos de prestação de serviços). 
 
12.9. Caso a empresa contratada se enquadre nas possibilidades de isenção e/ou imunidade, 
a mesma deverá citar em campo de observação da nota fiscal e encaminhar documento 
comprobatório (cópia simples) juntamente com cada nota fiscal para pagamento. 
 
12.10. Não deverão ser destacadas as retenções na fonte da CSLL, da COFINS e do PIS pois 

o Município de Rosana não firmou convênios para com o governo federal na forma da Portaria 

SRF 1.454/2004. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 A despesa estimada de R$ 280.603,63 (duzentos e oitenta mil 

seiscentos e três reais e sessenta e três centavos) para a contratação da presente 

licitação, será suportada pelo financeiro da Prefeitura Municipal de Rosana, através de 

recursos que correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) do exercício 

de 2025: Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública – Func. Prog.: 

15.451.0018.2031 – 3.3.90.39 - F1 (428). 

14. DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

14.1. Havendo interesse da Prefeitura Municipal de Rosana o valor inicial 

atualizado da aquisição poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento), nos termos do artigo 125, da lei n° 14.133/21, ficando o licitante vencedor a manter 

as mesmas condições licitadas. 

14.1.1. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido neste item, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 
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15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. O licitante que incorrer nas condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, 
estará sujeito às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das demais cominações 
legais: 

1. a) Advertência; 
2. b) Multa; 
3. c) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
4. d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração2 Pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso 

15.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas neste Edital será precedida de 
processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, com observância do 
disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

15.3. As sanções serão aplicadas de acordo com a gravidade da conduta, os danos causados 
à Administração Pública e a culpa do infrator, observados os seguintes percentuais de multa, 
calculados sobre o valor do contrato: 

1. a) De 0,5% (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, para 
infrações de natureza leve, como, por exemplo, atraso na entrega de 
documentos ou informações; 

2. b) De 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato, para 
infrações de natureza média, como, por exemplo, descumprimento de cláusulas 
contratuais ou prazos estabelecidos; 

3. c) De 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, para 
infrações de natureza grave, como, por exemplo, a prática de atos ilícitos 
visando frustrar os objetivos da licitação ou causar danos à Administração 
Pública. 

15.4. A multa será aplicada mediante procedimento administrativo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa ao licitante. 

15.5. O pagamento da multa não exime o licitante da obrigação de reparar os danos causados 
à Administração Pública. 

15.6. A declaração de inidoneidade será aplicada por decisão motivada da autoridade 
competente, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

15.7. A reabilitação do licitante declarado inidôneo será concedida mediante requerimento 

dirigido à autoridade que aplicou a penalidade, instruído com a prova de ressarcimento dos 

danos causados e do cumprimento do prazo da sanção. 
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16. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DO PREGÃO 

16.1. A critério da Prefeitura de Rosana, este pregão poderá: 

a) ser anulado se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

justificativa escrita e devidamente fundamentada; ou 

b) ser revogado se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta; ou 

c) ter sua data de abertura dos envelopes documentação e proposta transferida, por 

conveniência exclusiva da Prefeitura de Rosana. 

17. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

17.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução do Contrato; 

b) “prática fraudulenta”; a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do Contrato; 

c) “prática colusiva”; esquematizar ou estabelecer em acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços de níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”; causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do Contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

II) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante aditamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 

para outorga do contratos financiados pelo organismo se, em qualquer, momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo. 
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III) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 

a contratação, deverá concordar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante aditamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeira multilateral, mediante aditamento ou reembolso, permitirá 

que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o 

local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registro relacionados à 

licitação e à execução do contrato. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio prestarão, às empresas interessadas, 

quaisquer esclarecimentos relativos à presente licitação, na Prefeitura Municipal de 

Rosana/SP, à Av. José Laurindo, n° 1540 (pavimento superior), Centro, Fone: (18) 3288-

8210, das 08:00 as 13:00 horas (Brasília). 

18.2. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro com 

assessoramento da Equipe de Apoio com base na legislação vigente. 

18.3. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

19. DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro da Única Vara da Comarca de Rosana - SP, como o 

único capaz de conhecer dirimir as dúvidas e litígios oriundos do presente instrumento e seu 

objeto. 

 

20. ANEXOS DO EDITAL 

 

20.1. Fazem parte integrante do presente edital, os seguintes anexos: 

I – Termo de Referência - Memorial descritivo/Objeto da licitação; 

II – Recibo de Retirada de Edital pela Internet; 

III – Modelo de Declaração de Habilitação e Inexistência de Fatos 

Impeditivos; 

IV – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte; 

V – Modelo de Declaração de Situação Regular perante o Ministério do 

Trabalho; 

VI – Modelo de Proposta; 
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VII – Atestado de Visita Técnica  

VIII - Modelo de Procuração para Credenciamento; e 

VIX – Minuta de Contrato. 

 

 Rosana, 04 de novembro de 2025. 

 

________________________________________ 
FERNANDO SILGUEIRO MENDES RAMALHO 

Secretário de Licitações e Compras 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- OBJETO/JUSTIFICATIVA: 

 
Contratação de empresa para prestação de serviço de iluminação de Natal, com fornecimento 
de material decorativo, montagem e execução, para atender o evento Natal Iluminado, a ser 
realizados no Município de Rosana/SP, com entrega total, conforme especificações 
constantes neste edital e seus anexos, conforme segue: 
  
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADES DO MATERIAL A SEREM UTILIZADOS NO “NATAL 

ILUMINADO”: 

Lote Item Descrição de materiais e equipamentos Foto Unid. Qtd. 

1 

01 

01 Arvore de Natal, medindo no mínimo 10,00 mts 
de altura x 5,50 mts de diâmetro, mastro central feito 
no tubo de 3 polegadas na chapa 14, arabescos ao 
redor da arvore feitos no metalon 20x20x16 e estrela 
produzida na barra chata 3/8x1/8 revestida com 
mangueira de led 12mm na cor branco quente. 

 

Unid 1 

02 

Arvore de Natal estanhada com mangueira de led 
e produzida com tubo de aço de 6 polegadas com 
10 metros de altura com estrela na ponta e base 
redonda circular com tubo de aço de 2 polegadas e 
4 metros de diametro fixado e travado. 

 

Unid. 2 

03 

Letra caixa tridimencional Feliz Natal,conjunto 
medindo 1,20m de alt. X 0.20 cm te prof.x 8 m de 
comp., produzido em estrutura de ferro metalon 
15x15mm, contornado com mangueira de led 
branco frio e revestido com pisca de led fixo na 
cor branco quente. Estrutura com pintura em 
esmalte sintetico cor aluminio. Tensão 220V 

 

 

 
Unid. 

 
2 
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04 

Cometas bidimensionais medida minima de 0.80 
cent. de espessura revestido com cordão de led 
ambar, 5.50 metros de altura com 1 estrela de 6 
pontas com diâmetro de 0.80 cent. Estrutura de 
ferro com proteção anticorrosiva resistente a 
exposição, com base para autossustentação e de 
material conservado. Led para uma visão de 360 
graus. 

 

 
 

 
Unid. 

 
 

 
16 

05 

Arvore tridimensional redonda produzida em 
estrutura de ferro com tubo de 1 polegada na 
chapa 18 e 1 estrela bidimensional . Arvore com 
estrela altura de 4,50 metros e revestida por 
cordao de led na cor azul ou ambar. 

 

 

 
Unid 

 
04 

06 

Tubos cilíndricos(snowfall) cada unidade de 3 W 
medindo no mínimo 0,50 cm em acrílico 
transparente com 48 leds na cor branco quente, 
temperatura de 6.500k com movimento, fio elétrico 
2 x 0,5 mm e tensão elétrica em bivolt. 

    
 

          

 
Unid. 

 
400 

07 

Praça Frei Cristovão: Avião iluminado 
tridimensional produzida em estrutura de metalão 
20mm x 20mm x 16mm de espessura, barra chata 
de 1/2 x 3/16 polegada e 1/2 x 1/8 polegada, toda a 
estrutura metálica é zincada, com proteção 
anticorrosiva resistente a exposição às intempéries 
e toda estrutura de ferro com pintura automotiva de 
cor prata. Aplicação de 100 metros de mangueira 
luminosa de LED nas cores branco quente e azul, 
em PVC flexível extrusado, de 12,00mm de 
diâmetro, com 36 micro lâmpadas por metro na 
tensão de 220v e revestido com pisca de led fixo 
nas cores azul e branco quente, medindo 2,50 
metros de envergadura x 3.30 de comprimento e 
1.60 de altura. 

 

     

 
Unid 

 
01 
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08 

1 Trenó do Papai Noel, tridimensional, medindo no 
mínimo 1,55 mts de altura x 1.40 mts de largura x 
3.50 mts de profundidade e 2 Renas em pé, 
tridimensional, medindo no mínimo 1,50 mts de 
altura x 0.60 cm de largura x 1,40 mts de 
profundidade, confeccionados em metalon 25x25 , 
20x20 e barra chata 1/2 x 1/8 e pintura com 
esmalte sintético e verniz automotivo contornada 
com mangueira de led de 12 mm na cor branco frio 
e pisca de led fixo na cor branco frio.Piso com 
madelra naval de 18 mm , assento e encosto com 
madeira naval de15 mm e revestido com espuma e 
curvin vermelho 

 

 

 
Unid 

 
02 

09 

Locação Túnel Iluminado com estrutura composta 
por arcos travados por barras metalicas finalizado 
com cordões de led azul, medidas minimas: 3,00 
mts de altura x 4mts de largura x 08 mts de 
comprimento, formado por 8 arcos principais de 
barra tubular metalica de polegada de diametro. 

 

 

Unid 02 

10 

Arco de led no formato pinheiro com gorro 
tridimensional produzido em metalon 15x15 com 
pintra de esmalte sintetico na cor prata,medindo 4 
metros de altura 1.70 de largura e 0.30 de 
espessura. 

 

 

Unid 01 

11 

Presepio iluminado bidimensional com arco de 
estrela medindo 5 metros de altura ,jose com 1.70 
de altura e maria segurando menino Jesus com 
1.40 de altura, contornados por mangueira de led 
nacor branco frio e revestidos de pisca fixo de led 
nas cores branco quente ,azul vermelho e branco 
frio , na tensao 220 v. 

 

 

Unid 02 

12 

01 bola de passagem gigante, medindo 3.30 mts 
de altura x 2,50 mts de diâmetro, produzida em 
estrutura de metalão 20mm x 20mm x 16mm de 
espessura, barra chata de 1/2 x 3/16 polegada e 
1/2 x 1/8 polegada, toda a estrutura metálica é 
zincada com proteção anticorrosiva resistente a 
exposição às intempéries e toda estrutura de ferro 
com pintura automotiva de cor prata. aplicação de 
100 metros de mangueira luminosa de led na cor 
vermelha e revestida por pisca de led fixo na cor 
vermelha e branco quente. Tensão 220V. 

 

 

 
 
 
 

Unid 

 
 
 
 

01 
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JUSTIFICATIVA: 
A decoração natalina é uma tradição que contribui para o embelezamento da cidade, 
proporcionando aos munícipes e visitantes um ambiente mais acolhedor e festivo, 
incentivando o comércio local e fortalecendo o turismo. A ação também visa promover o 
sentimento de pertencimento e cidadania. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
1. A montagem dos equipamentos deverá ser até o dia 10/12/2025 e deverá permanecer 
montada até a primeira semana de janeiro de 2026.  
 
1.1 OBSERVAÇÕES:  
A existência de preços registrados não obriga esta Prefeitura a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 

 

13 

Pisca para Arvores: pisca fixo led 10m. com 
conexão Aquisição de Cordões com 100 leds fixos, 
sendo 80 fixos e 20 que piscam, com tomada m/f 
para união de até 5 conjuntos para uso externo, 
resistentes a chuva, e intemperes, totalmente a 
prova d’água, com fiação resistente e seu 
revestimento na cor verde. Fiação de cobre, 
diâmetro do fio 1,8 mm, comprimento total de 9,5 
mts mais 0,50m de tomada. Tensão 220 volts. 
IP65, cor branco quente. 

 

 

Unid 200 

14 

Projeção de laser em fachadas na inauguração da 
decoração de natal de Rosana e Primaverada. 
Potencia mínima 10 Watts e 220v. Modulação a 
laser: analógica e digital. Laser Power 10W RGB - 
Vermelho 3 Watts 538nm -Verde 3 Watts 530nm -
Azul 4 Watts 450nm - Scanner: 30Kbps velocidade 
optica scanner, ±30° angulo de abertura. Efeitos: 
raios, formas, imagens, textos em prédios ou 
similares, com projeção mínimas variáveis de 
1.50 metros na vertical a 4 metros horizontal. Modo 
de funcionamento com computador compatível ao 
Software Ilda. Peso mínimo 8 Kg. 

A empresa deverá fornecer um funcionário para 
operação do equipamento com projeção de 
imagens natalinas e acervo no crea. 

 

 

Unid 2 

15 

Contornar o portal de entrada da cidade de 
Rosana e Primavera com mangueira de led 
luminosa de 12mm, voltagem 220v, 30 lâmpadas  
por metro, cor ambar, possibilidade de corte a 
cada metro de mangueira. 

 

metro 400 

16 
Mão de obra de instalação , manutenção e 
desinstalação de toda decoração natalina. 

 
Unid 1 
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legislação relativas às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência 

de contratação em igualdade de condições. 

 

2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
2.1- Proceder a entrega das mercadorias nas especificações e quantidades acordadas, de 
acordo com o estabelecido pela Secretaria solicitante. 
2.2- Se a empresa vencedora deixar de entregar o produto por qualquer motivo ou o fizer 
fora das especificações e condições pré-estabelecidas, poderão ser aplicadas as 
penalidades previstas na Lei 14.133/2021, garantida a defesa prévia em processo próprio 
do interessado, independente de outras previstas em Lei. 
 
3 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
3.1 - Notificar, por escrito, a contratada, em caso de eventuais distorções no processo de 
entrega de mercadorias, fixando prazo para sua correção.  
3.2 - Efetuar os pagamentos ajustados, dentro dos prazos acordados.  
3.3- Dar a contratada as condições necessárias a regular execução dos serviços.  
 
4. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA  
4.1 Entregar e montar os equipamentos no local indicado pelo Setor Requisitante e estar em 
perfeito funcionamento para vistoria do fiscal do contrato, para realizar os testes com 
antecedência a abertura do brilho de natal.  
4.2 Adotar as medidas de segurança e proteção que se fizerem necessárias para completa 
execução dos serviços, inclusive quanto ao seu pessoal, materiais e equipamentos 
fornecidos durante o período em que estiver em cumprimento de suas atividades; 
4.3 Responsabilizar-se civil ou criminalmente pelos danos causados, ao evento ou a 
terceiros, pelos seus funcionários, durante a execução dos serviços deste contrato;  
4.4 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais 
como: encargos trabalhistas, previdenciários, despesas com alimentação, hospedagem, 
transporte e quaisquer outras que por ventura venham a ocorrer em relação aos seus 
contratados;  
4.5 Só será emitido Atestado de Prestação de Serviços ou será atestado na própria Nota 
Fiscal a execução do(s) serviço(s) se atendidas às determinações deste edital e seus 
anexos.  
4.6 Quando da entrega dos itens, os mesmos deverão estar acompanhados de um 

comprovante de entrega o qual constará a assinatura do recebedor, em duas vias (sendo 01 

para o Contratante e a outra para a Secretaria Requisitante) devem ser conferidos de 

acordo com a “Ordem de Serviço”, quantidade, qualidade, especificação, data e local de 

entrega e caso estejam em desacordo com as especificações constantes do Anexo I, os 

mesmo deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.  

4.7 As irregularidades deverão ser sanadas de imediato para que não haja prejuízos a 

realização do evento, sob pena de aplicação das penalidades legais. 

4.8. A presente contratação será executada sob o Regime de Fornecimento e Prestação de 

Serviço Associado (art. 6, inciso XXXIV, da NLLC) 
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ANEXO II 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) N° 062/2025 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO DE NATAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL DECORATIVO, 

MONTAGEM E EXECUÇÃO, PARA ATENDER O EVENTO NATAL ILUMINADO, A SER 

REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE ROSANA/SP, COM ENTREGA TOTAL, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 Razão Social:   

 CNPJ n°:   

 Endereço:   

 e-mail:   

 Cidade:  Estado:   

 Telefone:  Fax:   

      
 Recebemos, através do acesso à página www.rosana.sp.gov.br, nesta data, cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 

 Local:  ,  de  de 2025.  

      
   

 

  

   Assinatura 
 

  

  Nome:   

Sr. Licitante, 
 

Visando à comunicação futura entre a Prefeitura de Rosana e essa empresa, solicitamos a 
Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à Secretaria de Licitações 
e Compras, por meio do e-mail licitacoes@rosana.sp.gov.br. 
 

A não remessa do recibo exime a Secretaria de Licitações e Compras da comunicação de 
eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
 

Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e/ou 
esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 

http://www.rosana.sp.gov.br/
mailto:licitacoes@rosana.sp.gov.br
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ANEXO III 
 

 

 

 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito, preferencialmente, em papel timbrado do licitante) 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

A empresa (--------------------------------------------------), inscrita no CNPJ 

sob nº (------------------------------), com sede na (-------------------------------------), na cidade de (-----

----------) Estado (----------------), por intermédio do seu representante ou procurador, Sr(a). (-----

----------------------------), portador(a) do RG. n° (----------------), DECLARO, sob as penas da lei, 

que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos 

no instrumento convocatório do Pregão (Presencial) n° 062/2025, realizado pela Prefeitura 

de Rosana, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação no presente certame. 

 

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal 

por eventual falsidade. 

 

Local e data. 

 

 

___________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 

 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito, preferencialmente, em papel timbrado do licitante) 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas neste ato convocatório, que a empresa (--------------------------------------------------), 

inscrita no CNPJ sob nº (------------------------------), com sede na (-------------------------------------), 

na cidade de (---------------) Estado (-------------), é (___) MICROEMPRESA OU (___) 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU (___) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, nos 

termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006 e alterações posteriores, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão (Presencial) n° 062/2025, realizado pela Prefeitura de Rosana. 

DECLARO ainda que a empresa não está inclusa nas vedações 

constantes do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

e alterações posteriores. 

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal 

por eventual falsidade. 

 
Local e data. 

 
 

___________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO V 

 

 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito, preferencialmente, em papel timbrado do licitante) 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

 

 

A empresa (--------------------------------------------------), inscrita no CNPJ 

sob nº (------------------------------), com sede na (-------------------------------------), na cidade de (-----

----------) Estado (----------------), por intermédio do seu representante ou procurador, Sr(a). (-----

----------------------------), portador(a) do RG. n° (----------------), interessada em participar do 

Pregão (Presencial) n° 062/2025, da Prefeitura de Rosana, DECLARO, sob as penas da Lei, 

que, nos termos do § 6° do Artigo 27 da Lei Federal n° 6.544 de 22 de novembro de 1989, 

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que ser refere à 

observância do disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal. 

 

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal 

por eventual falsidade. 

 

Local e data. 

 

 

___________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VI 
(Modelo de proposta) 

 

PROPOSTA – PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 062/2025 
 

Razão social: ________________________________________________________ 
CNPJ: _________________________________ Insc. Est.: ____________________ 
Endereço: ___________________________________________________________ 
Cidade: ________________________________ Estado: ______________________ 
Telefone: _______________________ Email: _______________________________ 
 
À Prefeitura de Rosana, 
 
Vimos através desta, apresentar proposta comercial referente ao Pregão (Presencial) nº 
062/2025, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviço de iluminação de 
Natal, com fornecimento de material decorativo, montagem e execução, para atender o evento 
Natal Iluminado, a ser realizados no Município de Rosana/SP, com entrega total, conforme 
especificações constantes neste edital e seus anexos, nos termos seguintes: 
 

 

Lote Item Descrição de materiais e 
equipamentos 

Foto Unid. Qtd. Valor  

Unit. 

Total 

1 

01 

01 Arvore de Natal, medindo no 
mínimo 10,00 mts de altura x 
5,50 mts de diâmetro, mastro 
central feito no tubo de 3 
polegadas na chapa 14, 
arabescos ao redor da arvore 
feitos no metalon 20x20x16 e 
estrela produzida na barra chata 
3/8x1/8 revestida com mangueira 
de led 12mm na cor branco 
quente. 

 

Unid 1 

  

02 

Arvore de Natal estanhada com 
mangueira de led e produzida 
com tubo de aço de 6 
polegadas com 10 metros de 
altura com estrela na ponta e 
base redonda circular com tubo 
de aço de 2 polegadas e 4 
metros de diametro fixado e 
travado. 

 

Unid. 2 
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03 

Letra caixa tridimencional Feliz 
Natal,conjunto medindo 1,20m 
de alt. X 0.20 cm te prof.x 8 m 
de comp., produzido em 
estrutura de ferro metalon 
15x15mm, contornado com 
mangueira de led branco frio e 
revestido com pisca de led fixo 
na cor branco quente. 
Estrutura com pintura em 
esmalte sintetico cor aluminio. 
Tensão 220V 

 

 
 

Unid. 
 
2 

  

04 

Cometas bidimensionais 
medida minima de 0.80 cent. de 
espessura revestido com 
cordão de led ambar, 5.50 
metros de altura com 1 estrela 
de 6 pontas com diâmetro de 
0.80 cent. Estrutura de ferro com 
proteção anticorrosiva 
resistente a exposição, com 
base para autossustentação e 
de material conservado. Led 
para uma visão de 360 graus. 

 

 
 

 
Unid. 

 
 

 
16 

  

05 

Arvore tridimensional redonda 
produzida em estrutura de ferro 
com tubo de 1 polegada na 
chapa 18 e 1 estrela 
bidimensional . Arvore com 
estrela altura de 4,50 metros e 
revestida por cordao de led na 
cor azul ou ambar. 

 

 

 
Unid 

 
04 

  

06 

Tubos cilíndricos(snowfall) cada 
unidade de 3 W medindo no 
mínimo 0,50 cm em acrílico 
transparente com 48 leds na cor 
branco quente, temperatura de 
6.500k com movimento, fio 
elétrico 2 x 0,5 mm e tensão 
elétrica em bivolt. 

    
 

          

 
Unid. 

 
400 
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07 

Praça Frei Cristovão: Avião 
iluminado tridimensional 
produzida em estrutura de 
metalão 20mm x 20mm x 16mm 
de espessura, barra chata de 
1/2 x 3/16 polegada e 1/2 x 1/8 
polegada, toda a estrutura 
metálica é zincada, com 
proteção anticorrosiva 
resistente a exposição às 
intempéries e toda estrutura de 
ferro com pintura automotiva de 
cor prata. Aplicação de 100 
metros de mangueira luminosa 
de LED nas cores branco 
quente e azul, em PVC flexível 
extrusado, de 12,00mm de 
diâmetro, com 36 micro 
lâmpadas por metro na tensão 
de 220v e revestido com pisca 
de led fixo nas cores azul e 
branco quente, medindo 2,50 
metros de envergadura x 3.30 
de comprimento e 1.60 de 
altura. 

 

     

 
Unid 

 
01 

  

08 

1 Trenó do Papai Noel, 
tridimensional, medindo no 
mínimo 1,55 mts de altura x 
1.40 mts de largura x 3.50 mts 
de profundidade e 2 Renas em 
pé, tridimensional, medindo no 
mínimo 1,50 mts de altura x 
0.60 cm de largura x 1,40 mts 
de profundidade, 
confeccionados em metalon 
25x25 , 20x20 e barra chata 1/2 
x 1/8 e pintura com esmalte 
sintético e verniz automotivo 
contornada com mangueira de 
led de 12 mm na cor branco frio 
e pisca de led fixo na cor 
branco frio.Piso com madelra 
naval de 18 mm , assento e 
encosto com madeira naval 
de15 mm e revestido com 
espuma e curvin vermelho 

 

 

 
Unid 

 
02 
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09 

Locação Túnel Iluminado com 
estrutura composta por arcos 
travados por barras metalicas 
finalizado com cordões de led 
azul, medidas minimas: 3,00 
mts de altura x 4mts de largura 
x 08 mts de comprimento, 
formado por 8 arcos principais 
de barra tubular metalica de 
polegada de diametro. 

 

 

Unid 02 

  

10 

Arco de led no formato pinheiro 
com gorro tridimensional 
produzido em metalon 15x15 
com pintra de esmalte sintetico 
na cor prata,medindo 4 metros 
de altura 1.70 de largura e 0.30 
de espessura. 

 

 

Unid 01 

  

11 

Presepio iluminado 
bidimensional com arco de 
estrela medindo 5 metros de 
altura ,jose com 1.70 de altura e 
maria segurando menino Jesus 
com 1.40 de altura, contornados 
por mangueira de led nacor 
branco frio e revestidos de 
pisca fixo de led nas cores 
branco quente ,azul vermelho e 
branco frio , na tensao 220 v. 

 

 

Unid 02 

  

12 

01 bola de passagem gigante, 
medindo 3.30 mts de altura x 
2,50 mts de diâmetro, produzida 
em estrutura de metalão 20mm 
x 20mm x 16mm de espessura, 
barra chata de 1/2 x 3/16 
polegada e 1/2 x 1/8 polegada, 
toda a estrutura metálica é 
zincada com proteção 
anticorrosiva resistente a 
exposição às intempéries e toda 
estrutura de ferro com pintura 
automotiva de cor prata. 
aplicação de 100 metros de 
mangueira luminosa de led na 
cor vermelha e revestida por 
pisca de led fixo na cor 
vermelha e branco quente. 
Tensão 220V. 

 

 

 
 
 
 

Unid 

 
 
 
 

01 
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13 

Pisca para Arvores: pisca fixo 
led 10m. com conexão 
Aquisição de Cordões com 100 
leds fixos, sendo 80 fixos e 20 
que piscam, com tomada m/f 
para união de até 5 conjuntos 
para uso externo, resistentes a 
chuva, e intemperes, totalmente 
a prova d’água, com fiação 
resistente e seu revestimento 
na cor verde. Fiação de cobre, 
diâmetro do fio 1,8 mm, 
comprimento total de 9,5 mts 
mais 0,50m de tomada. Tensão 
220 volts. IP65, cor branco 
quente. 

 

 Unid 200 

  

14 

Projeção de laser em fachadas 
na inauguração da decoração 
de natal de Rosana e 
Primaverada. Potencia mínima 
10 Watts e 220v. Modulação a 
laser: analógica e digital. Laser 
Power 10W RGB - Vermelho 3 
Watts 538nm -Verde 3 Watts 
530nm -Azul 4 Watts 450nm - 
Scanner: 30Kbps velocidade 
optica scanner, ±30° angulo de 
abertura. Efeitos: raios, formas, 
imagens, textos em prédios ou 
similares, com projeção 
mínimas variáveis de 
1.50 metros na vertical a 4 
metros horizontal. Modo de 
funcionamento com computador 
compatível ao Software Ilda. 
Peso mínimo 8 Kg. 

A empresa deverá fornecer um 
funcionário para operação do 
equipamento com projeção de 
imagens natalinas e acervo no 
crea. 

 

 

Unid 2 

  

15 

Contornar o portal de entrada 
da cidade de Rosana e 
Primavera com mangueira de 
led luminosa de 12mm, 
voltagem 220v, 30 lâmpadas  
por metro, cor 
ambar, possibilidade de corte a 
cada metro de mangueira. 

 

metro 400 

  

16 
Mão de obra de instalação , 
manutenção e desinstalação de 

 
Unid 1 
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I - A validade da presente proposta: ______ (por extenso) dias da abertura das 
propostas. (Mínimo de 60 dias) 

 
II – DECLARO que o preço acima indicado contempla todos os custos diretos e 

indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 
sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

 
III – DECLARO, sob as penas da lei, que o(s) produto(s) ofertado(s) atende(m) todas as 

especificações exigidas no Anexo I. 
 

Local e data. 

 

____________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 

toda decoração natalina. 

Total da proposta R$  
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ANEXO VII 

ATESTADO DE VISITA 

 

 

Atestamos que o(a) Sr.(a) 

________________________________________, RG. nº _________________, da empresa 

___________________________________________________________, visitou o local onde 

serão executadas as obras referente ao Edital de Licitação, Modalidade Pregão Presencial 

062/2025, sendo prestadas todas as informações e condições para o cumprimento da 

obrigação objeto da Licitação. 

 

Rosana, (---) de (--------) de (------). 

 

____________________________ 

(---------------------------------) 

Responsável 

Secretaria de Turismo e Cultura 

 

 

Declaro que foram fornecidas pela Prefeitura de Rosana, 

todos os documentos e informações por mim solicitadas para o cumprimento das obrigações 

objeto da Licitação. 

 

Rosana, (---) de (--------) de (------). 

 

______________________________________________ 

Empresa: ______________________________________ 

Nome: ________________________________________ 

Cargo: ________________________________________
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ANEXO VIII 

 

(MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO) 

 

PROCURAÇÃO 

 

 

A empresa (--------------------------------------------------), inscrita no CNPJ 

sob nº (------------------------------), com sede na (-------------------------------------), na cidade de (-----

--------) Estado (----------------), neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com 

qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) 

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),a quem confere(m) 

amplos poderes para junto a PREFEITURA DE ROSANA – SP, praticar os atos necessários 

para representar a outorgante na licitação na modalidade de Pregão (Presencial) nº 

062/2025, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes 

especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e 

demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, assinar 

contratos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou 

sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

 

Local e data. 

 

____________________________________ 

Nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa) 

 

 

 

RECONHECER FIRMA 
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ANEXO VIX 
(MINUTA DE CONTRATO) 

 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM: 
MUNICÍPIO DE ROSANA E (---------------------). 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE ROSANA, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado no Município de Rosana, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa (-------------), CNPJ. nº (--------------), com sede na (---------), 
na cidade (-----------), Estado (---------), CEP (---------), neste Ato representada por (-------------), portador 
do CPF (---------) e do RG (---------), doravante denominado simplesmente CONTRATADA, conforme 
atos constitutivos da empresa e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, tem entre si como certo e ajustado o presente contrato, decorrente 
do Processo nº 0113/2025 - Pregão (Presencial) nº 062/2025, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de 
iluminação de Natal, com fornecimento de material decorativo, montagem e execução, para atender o 
evento Natal Iluminado, a ser realizados no Município de Rosana/SP, com entrega total, conforme 
especificações constantes neste edital e seus anexos, ficando a CONTRATADA obrigada a fornecer 
o(s) produto(s) abaixo relacionado(s) com as mesmas características e preços propostos no 
processo licitatório, modalidade Pregão (Presencial) nº 062/2025. 
 
1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1      

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de até (-----) (por extenso) meses contados da assinatura 
do contrato. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO  
5.1. O valor total da contratação é de R$ (-----) (por extenso); 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
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cumprimento integral do objeto da contratação; 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
6.1. A Prefeitura de Rosana efetuará o pagamento até 30 (trinta) dias contados da apresentação da(s) 
respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s) - NFE(s) devidamente atestada(s) pelo setor, mediante 
depósito em conta corrente vinculada ao CNPJ da Contratada; 
6.2. Havendo erro na Nota Fiscal Eletrônica - NFE ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a 
mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a empresa vencedora providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer tipo de ônus para a 
Prefeitura de Rosana; 
6.3. Caso haja documentos faltantes ou incorretos, notificação de pendências ou irregularidades quanto 
aos produtos entregues, não será iniciada a contagem de prazo para pagamento; 
6.4. A título de pagamento a contagem do prazo será a data de recebimento da Nota Fiscal atestada 
por esta prefeitura; 
6.5. Quando constatado qualquer irregularidade na Nota Fiscal ou equivalente, será solicitada a 
empresa contratada carta de correção, caso não caiba, a nota fiscal será devolvida a Contratada para 
substituição, sendo o prazo de pagamento reiniciado após a entrega da Nota Fiscal substituta; 
6.6. Fica a empresa contratada/detentora da ata de registro de preços ciente da responsabilidade de 
efetuar destaque sobre as retenções sobre impostos aplicáveis a modalidade da contratação, em 
especial as contidas no código tributário municipal e suas atualizações, além do decreto municipal 
3724/2023, INs RFB 1234/2012 e 2145/2023, que versam sobre a retenção do Imposto de Renda 
Amplo; 
6.7. Nos casos em que ocorra erro ou omissão por parte da contratada em efetuar os destaques sobre 
os valores a serem retidos, a contabilidade municipal procederá de toda a forma com as retenções 
aplicáveis ao caso; 
6.8. Nos casos onde a empresa contratada esteja sediada em outro município, mas ocorra a prestação 
de serviço no Município de Rosana, deverá ser indicado o município de Rosana como local de 
prestação de serviço em campo especifico da nota Fiscal. (Obs. aplicável somente nos casos 
de prestação de serviços); 
6.9. Caso a empresa contratada se enquadre nas possibilidades de isenção e/ou imunidade, a mesma 
deverá citar em campo de observação da nota fiscal e encaminhar documento comprobatório (cópia 
simples) juntamente com cada nota fiscal para pagamento; 
6.10. Não deverão ser destacadas as retenções na fonte da CSLL, da COFINS e do PIS pois o 
Município de Rosana não firmou convênios para com o governo federal na forma da Portaria SRF 
1.454/2004. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
7.1. O preço é fixo e irreajustável, garantindo-se, todavia, a manutenção do equilíbrio econômico 
financeiro, nos termos do Artigo 92, da Lei Federal n° 14.133/24 e alterações posteriores. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 
8.1.5. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
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8.1.6. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
8.1.9. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;  
8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pela CONTRATADA no prazo máximo de 01 (um) mês; 
8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais; 
8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
9.1. A montagem dos equipamentos deverá ser até o dia 10/12/2025 e deverá permanecer montada até 
a primeira semana de janeiro de 2026. 
9.2. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.2.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.2.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
9.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.2.6. A CONTRATADA deverá entregar para fiscalização a Nota Fiscal Eletrônica, (conforme o 
protocolo ICMS 42/09, alterado pelo protocolo ICMS 1/11 ficam obrigados a emitir Nota Fiscal 
Eletrônica - NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, os contribuintes (Exceto 
MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à 
Administração Pública direta ou indireta), para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
apresentação da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s) - NFE(s) devidamente atestada(s) pelo 
setor, mediante depósito em conta corrente vinculada ao CNPJ da Contratada, observando-se o 
disposto no artigo 92, incisos X XI da Lei Federal nº 14.133/21; 
9.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
9.2.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
9.2.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
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todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.2.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
9.2.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
9.2.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO  
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
10.1.1. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 
especificamente no Termo de Referência. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
11.1.9. Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento, mesmo após o encerramento da fase de lances; 
11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013; 
11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de forma 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 11.1, 
no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos 
itens 11.1.1 a 11.1.7, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 11.1.8 a 
11.1.12; 
b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 
b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens “c” 
e “d” abaixo: 
I) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 
11.1.2 a 11.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
II) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 
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11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 
11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito 
procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 - Das Infrações e Sanções 
Administrativas. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva; 
12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas; 
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1. Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: exercício de 2025: Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública – Func. Prog.: 
15.451.0018.2031 – 3.3.90.39 - F1 (428); 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, 
observando-se o que dispõe o artigo 106, da Lei 14.133/2021. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS  
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei 
14.133/2021; 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
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supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (artigo 132 da Lei 14.133/2021); 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei 14.133/2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei 14.133/2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao artigo 91, caput, da Lei 14.133/2021. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO  
17.1. Fica eleito o foro da cidade de Rosana - SP, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 
Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
 

 
Rosana, (---) de (----------------) de 2025. 

 
 
 

_____________________________________ 
MUNICÍPIO DE ROSANA 

Claudemir Peres Francisco de Oliveira 
Prefeito 

Contratante 
 
 
 

_____________________________________ 
(---------------------------------) 

(--------------------------) 
RG. (--------------) 
CPF. (-----------) 

Contratada 
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Nome:       Nome: 


